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"Art. 4' 	

Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tec-
nologia exercerá a função de órgão coordenador." (NR)

Art. 24. O art. 8' da Lei n°9.986, de 18 de julho de
2000. passa a vigorar com as seguintes alterações: •

"Art. 8' O ex-dirigente fica impedido para o exer-
cício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor
regulado pela respectiva agência, por um período de quatro
meses, contados da exoneração ou do término do seu man-
dato.

§ 29 Durante o impedimento, o ex-dirigente ficara
vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compen-
satória equivalente à do cargo de direção que exerceu.

§ 49 Incorre na prática de crime de advocacia ad-
ministrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que
violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis, administrativas e civis.

§ 5' O disposto no § 2' não se aplica a ex-dirigente
que for servidor público, nem ao que for nomeado para
outro cargo público, salvo se exonerado ou demitido no
período de impedimento." (NR)

Art. 25. Fica extinto o Instituto Nacional de De-
senvolvimento do Desporto - INDESP.

§ 1 2 É o Poder Executivo autorizado a remanejar,
transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extinção do órgão referido
no caput, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária.
de 2000 e 2001, consignadas ao Instituto Nacional de Desenvol-
vimento do Desporto - INDESP, para o Ministério do Esporte e
Turisino, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por
categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto
no § 2' do art. 3' da Lei n' 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 2'
do art. 3' da Lei n' 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o
respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa,
fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de
USO.

§ 2 As atribuições do órgão extinto ficam trans-
feridas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos
jogos de bingo para a Caixa Econômica Federal.

§ 3' O acervo patrimonial do órgão extinto fica
transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o inven-
tariará.

§ 4' O quadro de servidores do INDESP fica trans-
ferido para o Ministério do Esporte e Turismo.

Art. 26. 0-art. 59 da Lei n 2 9.615, de 24 de março
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. A exploração de jogos de bingo. serviço
público de competência da União, será executada, direta ou
indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o
território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo
regulamento." (NR)

Art. 27. Fica criado, no âmbito do Ministério das
Relações Exteriores, um cargo em comissão de direção em-organismo
internacional, para exercer a função de Secretário-Executivo da Co-
munidade dos Países de Língua Portuguesa, quando couber a bra-
sileiro.

§ 120 ocupante do cargo a que se refere o caput, a
ser nomeado pelo Presidente da República, -fará jus à remuneração
correspondente ao índice noventa e quatro do item 1-da Tabela de
Ilscalunamento Vertical constante do Anexo à Lei n' 5.809, de 10 de
outubro de 1972.

§ 2' Da remuneração de que trata o parágrafo an-
terior. será deduzido o valor correspondente aos vencimentos, salários
e quaisquer indenizações ou vantagens pecuniárias, em moeda es-
trangeira, percebidas da Comunidade dos Países de Língua Portu-
guesa.

Art. 28. É criada a CAMEX --Câmara de Comércio
Exterior, com a competência para deliberar sobre matéria relativa a
comércio exterior.

§ 12 O Poder Exeeutivo disporá- sobre . as compe-
tências, a organização e o -funcionamento-da CAMEX.

2' A SecretariajExecutiva da extinta. Câmara, de
Comércio Exterior, do Conselho de Governo, passa a exercer as suas
atribuiçõeS junto à CAMEX, até-que .o regulamento disponha sobre a
matéria.	 -

Art.-29. Q-art. 181 da- 1-eiti e 9.790, de 23-de-mar-
ço de' 4999, passa -a -vigorar com á seguinte ¡edição:

"Art. 1.8. AS pessoas jurídicas de direito privado
sem fins hicrativoa, qualificadas Coin- bise-em outros di-
plomas legais, poderão-roirdificai-Se conto Organizações -da
SoCiedade Civil de Interease Público, desde que atendidos
-aos requisitos para tanto eligidós, sendo-lhes assegurada A
-manutenção simultânea dessas qualificações; até cinco anos
cornados da.data de vigência desta Lei.

§ l''Findo.o.praio de cinco anos. a.pessoa jurídica
interesSada em manter a:qualificação -prevista. nesta Lei de-
verá por ela optar, fato que implicará a renúncia- automática
de suas qualificações-anteriores.

Art. 30. Ficam convalidados os atos-praticados com
base na Medida Provisória n' 2323-30. de 27 de-março de 2001.

An. 31. Esta Mádida Provisória.entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se o § do art. 9" da Lei n'
6.634, de 2 de maio de 1979;.q art. 13 da, Lei n°7.853, de 24 de
outubro de 1989; os §§ 1 9•,..2' e 5' do art. 18 da Lei n'7.998, de 11
de janeiro de 1990;-o § 2' do art. 3' (MULO 8.036„ de- 11 de ntitio
de 1990; o inciso Ido art. 10 da Lei n" 8.167, de 16-de janeiro de
1991: os arta. 6', 7', 63, 64, 65, 66, 77.-84 e 86-da Lei n' 8212, de
24 de julho de 1991; oS .arts. 7' e 8' da Lei n 2-8.213, de 24 de julho
de 1991; a Lei.n'-8.954. de 13 de dezembro de 1994; o. inciso I do
art. 1 9 da Leiti° 9.112, de 10 de outubro de 1995: o art. 3' da Lei n'
9.257, de 9 de janeiro de 1996; -os .§§ 3' e 42 -do -art. 7 2, os-arte.
10, os §§ 2', 3' e-4 2 do-art. 14, a alinew"b" do inciso V e o parágrafo
único do-art. 18; os-arts. 20, 23, 25, 26, 30.38 e '62-da Lei ng-9.649,
de 27 de maio de 1998; -os arts. 17 e 18 da Lei n' 9.984,.de 17 de
julho de 2000. e a Medida Provisória n°2.123 .30. de-27 de março de
2001.

Brasília, 2-de abril de 2001; 180' da Independência
e 113' da República.

DECRETON°' 3.780, DE 2 DE ABRIL- DE gol

Acresce parágrafo ah art. 88 das Norma§
do Cerimonial Público, aprovadas pelo De-
creto n° 70.274, de 9 de março de 1972, e
revoga o Decreto n' 3.765, de 6 de março
de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso .da
atribuição que lhe confere o art. 84, incito IV, da Constituição.

DECRETA:

Art. 120 art. 88 das Normas do Cerimonial Público.
aprovadas pelo Decreto n" 70.274. de 9 de março de 1972, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 2°, renurnerando-se o atual parágrafo
único para § 19:

' "4 2, Em face de notáveis e relevantes serviços
prestados ao País pelri.autoridade falecida o-período de luto
a que se refere o caput poderá ser estendido, excepcio-
nalmente, por até sete dias." (NR)	 •

-. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revoga-se o Decreto n' 3.765. de 6 de mar-
ço de 2001.

Brasília-2 de abril de 2001; 180' da Independência
e 113". da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Celso. 4afer

DECRETO N' 3.761. DE 2-DE ABRIL DE 2001

Dispõe sobre a remessa, à Secretaria da
Receita "Federal do Ministério da Fazenda,
dos processos'alministrativos disciplinares
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das-atribuições
que lhe confere o art. 84, incisolV, da Conatituição.

D-ÉCRETA:

An. 1 , A autoridade que instaurar inquéritos administrativos
disciplinares que resultarem na demisSão cassação de aposentadoria-
destituição de cargó em comissão ou de função comissionada de —
servidores, por infração aos incisos IX, X. XI, XII, XIII, XIV e XVI
do art. 117, e-incisos I, IV. VIII, ut. x. XI e XII do art. 132, todos
da:Lei 8.112, de 11 de.dezembro de- 1990, encaminhará os re,J
feridos processos à Secretaria cla 'Receitàl Federá do Ministério da
Fazenda, para fins de extração de cópias das-peças de interease fiscal
com Vistas à. instauração do procedimento de fiscalização, em autos
apartados, e posterior deVoltiçãci do processo disciplinar -à origem, no
prazo de trinta dias contados do seu recebimento.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua.publicação.

Brasília, 2 de abril de 200l; 180' da Independência e 113' da
República.

-FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan	 .
Manos Tavares

DECRETO DE29 DE MARÇO DE 2001

Abre ao Orçamento de Investimento, em
favor-da Companhia Docas do Ceará, cré-
dito suplementar no valor de R$
339:000.00, parada fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, etendo em vista
á autorização contida no ,art.11, inciso I, alínea "á". n' 10.171.
de 5-de janeiro de 2001,

DECRETA:

_ Art 1 1 Eica,abertia ao Orçamento de Investimento, aprovado
pela Lei n" 10.171, de 5 de.janeiro de 2001. crédito suplementar nó
valor de R$ $$9.000,00 (trezentoa e trinta e nove mil reais), em.favor
da Companhia DocaS -do Ceará - CDC, para atender à prograrnação
constante do Anexo I 'a _este Decreto.

Art. 2' 'Os recursos necessários 4 execução do disposto no
artigo anterior são provenientes de anulação parcial de dotação -or---
çarneritária de outro projeto da empresa, Conforme-indicado no Anexo,.
II a este Decreto.

—
Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de su 'a pu-

blicação.
—

-Brasília. '29 de março de 2.001. 180 dá Indelieridêricia e 1132
da República.

'FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Games Dias
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

MENSAGEM

N/ 293, de 29 de março de 2001. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconsmucionalidade n' 2 411.

N/ 294.de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n/ 2.418.

N/ 295. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória n/ 2.143-31. de 2 de abril de
2001.

N/ 296. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América sobre Sal-
vaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Uni-
dos da América nos Lançamentos a partir do Centro de Lançamento
de Alcântara, celebrado em Brasília, em 18 de abril de 2000.

N/ 297. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que "Altera o art. 339 do Decreto-Lei
n/ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal".

N/ 298. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que -Altera a redação do art. 2/ da
Lei n/ 8.137. de 27 de dezembro de 1990".

N/ 299. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de cópia do Decreto de 23 de março de 2(8)1. que "Abre aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência e Assistência
Social, crédito suplementar no valor global de R..$ 15.795.4581)0. para
reforço de dotações consignadas nos orçamentos vigentes".

N/ 300, de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao rongresso Na-
cional de cópia do Decreto de 27 de março de 2001. que "Abre ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa. cré-
dito suplementar no valor de R$ 1.093.0751)0. para reforço de do-
tações consignadas no orçamento vigente".

N' 301, de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de cópia do Decreto de 28 de março de 2001. que "Abre ao
Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de RS
5.000.000400. em favor do Mirustério da Defesa, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento".

N' 302. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de permissões para explorar. pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comurucações e entidades:

I - Portaria n°791. de 28 de dezembro de 2000 - Rádio
Clube FM Arenápolis Ltda.. na cidade de Arenápolis-MT:

2 - Portaria n' 792. de 28 de dezembro de 2000 - Rádio
Regional Centro Norte Lula, na cidade de Lucas do Rio Verde-
MT:

3 - Portaria n' 793. de 28 de dezembro de 2000 - Rádio
Educadora Vale do Acará Ltda., na cidade de Torué-Açu-PA: e

4- Portaria n°795, de 28 de dezembro de 2000 - Rádio Som
da Terra Ltda., na cidade de Alta Floresta-MT:

N' 303. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na
cional de permissões para executar, pelo prazo de dez anos. sena
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os
seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria n°810. de 28 de dezembro de 2000 - Fundação
Educativa e Cultural Areias Brancas, na cidade de Posse-GO;

2 - Portaria n' 813, de 28 de dezembro de 2000 - Fundação
Cultural e Educacional Santo Afonso, na cidade de Coronel Fabri-
ciano-MG:

3 - Portaria n°816, de 28 de dezembro de 2000- Fundação
Anui Pinto na cidade de Eunápolis-BA: e

4 - Portaria n' 817, de 28 de dezembro de 2000 - Fundação
Nossa Senhora das Dores, na cidade de Dores do Indaiá-MG.

N' 304. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento In3 Congresso Na-
cional do ato constante do Decreto de 26 de março de 2001, que
"Outorga concessão às entidades que menciona, para explorar ser-
viços de radiodifusão de sons e imagens, e dá outras providências".
As entidades mencionadas são as seguintes:

1 -RÁDIO E TELEVISÃO ROT1ONER LTDA.. na cidade
de Curitiba-PR:	 -

2 - SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA.. na
cidade de Pelotas-RS.

N' 305. de 2 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante do Decreto de 26 de março de 2001, que
"Renova concessão das entidades que menciona. para explorar ser-
viços de radiodifusão, e dá outras providências". As entidades men-
cionadas são as seguintes:

1 - AM CIDADE DE FORTALEZA LTDA.. originariamente
Rádio Cidade de Fortaleza Ltda., a partir de 1* de maio de 1994 na
cidade de Maracanati-CT (onda média):

2 - FUNDAÇA0 PADRE PELAGIO - Rádio Xavantes de
Iparneri, a partir de 1 • de novembro de 1993. na cidade de Iparneri-
GO (onda média);

3 - RADIO ALVORADA DE FtIALMA LTDA.. a partir de
1' de maio de 1994. na cidade de itialina-GO (onda média):

4 - RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LIDA.. a
partir de l' de maio de 1994. na cidade de Goiânia-GO (onda mé-
dia):

5- SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA DE CAMPO GRAN-
DE LTDA., a partir de de maio de 1994. na cidade de Campo
Grande-MS (onda média):

6- FUNDAÇAO EXPANSÃO CULTURAL. originariamente
Rádio Sociedade de Manhuaçu Ltda., a partir de 1' de maio de 1994,
na cidade de Manhuaçu-MG (onda média):

7- RADIO CLUBE DE CURVELO LTDA.. a partir de 1' de
maio de 1994. na cidade, de Curvelo-MG (onda média):

8 - ITA - NEGOCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA.. a partir
de 4 de maio de 1994. na cidade de Itaituba-BA (onda média):

9- RADIO ORIENTE DE REDENÇAO LTDA., a partir de
16 de abril de 1994. na cidade de Redenção-PA (onda média):

10 - RADIO BITURY LTDA.. a partir de de maio de
1994. na cidade de Belo Jardim-PE (onda média):

11 - RÁDIO CULTURA DO NORDESTE S/A., a partir de
1' de maio de 1994, na cidade de Caruaru-PE (onda média):

12, - FUNDAÇAO CULTURAL SENHOR BOM JESUS
DOS REMÉDIOS. originariamente Rádio Pajeti de Educação Popular
Ltda.. a partir de de maio de 1994. na cidade de Afogados da
Ingazeirs-PE (onda média):

13 - RADIO TRES RIOS LTDA.. a partir de I° de maio de
1994. na cidade de Três Rios-RJ (oxida média);

14 - EMPRESA JOItNALISTICA NOROESTE LTDA.. a
partir de I t de maio de 1994, na cidade de Santa Rosa-RS (onda
média):

15 - RÁDIO SOCIEDADE RONDÔNIA LTDA.. a partir de
28 de maio de 1991. na cidade de Cacoal-RO (onda média):

16 - XVI - RADIO CULTURA DE CAMPOS NOVOS
LTDA., a partir de 1' de maio de 1994, na cidade de Campos Novos-
SC (onda média):

17 - RADIO DIFUSORA SÃO JOAQUIM LTDA., a partir
de 11' de maio de 1994, na cidade de São Joaquirn-SC (onda mé-
dia):

IS - 1FtÁDIO ATALAIA DE SERGIPE LTDA.. a partir de II
de fevereiro de 1995, na cidade de Simão Dias-SE (onda média);

19 - TV OESTE DO PARANA LTDA.. originariamente IV
Carina Leda, a partir de 24 de dezembro de 1999. na cidade de
Cascavel-PR (sons e imagens).
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